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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 239
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/5/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Este parlamentar foi procurado por protetores independentes que apresentaram diversas demandas referentes à proteção animal em nosso município.
Dentre as demandas apresentadas está a informação de que a Vigilância Ambiental e a Canil não realizam o resgate de fêmeas adultas e filhotes para castração.

Assim, sabendo que temos em nossa cidade a Lei nº 6.315/2022 que "Institui A Política de Bem-estar de Animais Domésticos, Controle Populacional de Cães e Gatos, Estímulo à Posse Responsável e Incentivo a Adoção de Animais e a Proteção de Animais Domésticos”, uma importante política pública, e como forma de obter esclarecimentos sobre o assunto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Supervisor de Serviços de Saúde Ambiental e Animal da Vigilância Ambiental em Saúde, VALDINEI MORAES CAMPANUCCI DA SILVA, ao Responsável pelo “Canil Municipal” ROBSON BAPTISTA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, os motivos de a Vigilância Ambiental e de o Canil não realizarem o resgate de fêmeas adultas e filhotes para castração.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de maio de 2024.
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